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LEI Nl!MERO 1.918, DE 07 l)E JUNHO TIE 1.994 
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Uispõe sobre retificação da Lei Municipal 
número 1.784, de 07 de abril de 1.993. 

MARI INtz VENTURA MAZZI, Prefeita do Município de Uchoa, 

Estado ile São Paulo, usand.o de suas atribuições legais, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona­

e promulga a seguinte Lei: 
Artigo lQ. - O artigo 12. da Lei Municipal número 1.784, 

il e 07 d.e abril d e 1. 993, passa a ter a seguinte reilação: 
"Fica o Poi!er Executivo autoriza-"o a celebrar com o Go­

verno ,:lo Estai!o rle São Paulo, através /la Secretaria ile Energia e 
Saneamento Básico /lo Estai!o ile São Paulo - SABESP,, convênio para 
implantação da Rede i!e Agua~ 50 mm, 340 m., no Jarilim Leonor e Im 
plantação /la Reile ile Esgoto% 150 mm, 490 ~-, no Distrito Inrlus 

trial do Bairro São Miguel." 
Artigo 2g. - Os demais artigos •'l.a presente Lei prevale­

cerão nos termos do ilisposto na Lei Municipal número 1.743, de 22 

de setembro de 1.993. 
Artigo 3g. - Esta Lei entrará em vigor na ilata de sua -

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefei t11ra Municipal d.e Uch ao ias do mês de j:z 

nho d.o ano de 1.994. 
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